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Adota o Diário Oficial dos Municípios do Estado de

Pemambuco, irstituído e administrado pela Associação

Mruricipalista de Pemambuco (AMUPE), como veículo

oficial de publicação dos atos normativos e adminisÍâtivos

do Municipio de Condado/PE.

A PRIFEITÁ DO MUNICIPIO DO CONDADO, Estado de Penambuco, no uso

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona

a seguinte Lei:

Art. 1o O Diário Oficial dos Mruricípios do Estado Pemambuco, hstihtido e

administrado pela Associação Municipalista de Pemambuco (AMUPE), é o veiculo

oficial de comunicação, publicidade e diuígação dos atos normativos e

administmtivos do Municipio de Condado, bem como dos órgãos da administraçào

indLelc. suâs aurarquias e lundaçócs.

Àrt. 2o As publicações realizadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado de

Pelrambuco substituem quaisqueÍ outas formas de publicação utilizada pelo

Município de Condado a pa.tjÍ da Íegulamentaçào desta Lei, que se dará por ato do

Chefe do Executivo no prazo máximo de 30 (trinta) djas, a contar de sua

publicação.

Parágrafo único. O Municipio e os órgãos da admitistração indüeta, autarquias e

firndações usuários do Diario OÍicial dos Municípios do Estado de Pemarnbuco.

deverão promover a publicação de seus atos nos demais meios de publicidade e
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divulgação sempre que a legislação lederal ou estadual assim o e:rigrr, a exemplo da

hipótese de que tata o art. 21 da Lei Federal n' 8.666/93.

Art.3o As edições do Dituio Oficial dos Muúcípios do Estado de Pemambuco são

veiculadas na rede mundial de computadores (iltemet), no endeleço eletlôniao

www.diadomunicipal.com.br/arnupe, sendo lilte o accsso para leitura e imprcssão,

independentemente de regisho ou identificação.

Art.4o A edição do Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco será

realizada em meio elefônico e ateuderá aos requisitos de autenticidade, jntegndade,

validade jurídica e interoperabilidade da lnfraestrutula de Chaves Pírblicas

Brasileiras - tCP Brasil, institúda pela Medida Proüsória Íf 2.200-2, de 24 de

agosto de 2001.

Àrt. 5o Compete à Associação Municipalista de Pemambuco - AMUPE o

gerenciamento do Diário Oflcial dos Municípios do Estado de Pemambuco, bem

como a publicação de suas edições, a guarda e arquivamento pemanente e íntegro

em rneio eleh-ônico.

Art. 6o À responsabilidade pelo Çonteúdo das matélias e[caminiadas à publicação

é do órgão que as produziu.

Àrt, 80 O encaminhamento das materias produzidas e disponibilizadas para

publicação hca sob a r-esponsabilidade do N,Iunicípio e dos órgãos que terúam a

incumbêlcia de enüá-las eleh-oniÇamente aos responsáveis pela eüção e

publicação, devendo observar a Resolução n'01/2009 que dispõe sobre a irstituição

do Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pemarnbuço e suas alterações

posteriores.
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Art.90 Os atos- apôs serem publicados no Diário Oficial dos Municipios do Estado

de Pernambuco, não poderão sofier qualquer especie de modificação, supÍessào ou

ajuste.

Pârágrafo único. Eventuais retificações de atos deverâo constar de nova

publicação.

Art, l0 O Município disponibilizará, rnediante solicitação do interessado e o

pagamento da taxa conespondente à sua reprodução, cópia dos atos adminishatiros

e normativos publicados no Diiírio Oficial dos Municipios do Eslado de

Penrambuco, a fim de galantir aos indivíduos ou entes desproúdos de acesso à

inte ret, o conlecimento das publiÇações constantes no referido veículo.

Art. I I Fica o Municipio autorizado a contribuir para a Associação Municipalista

de Pemambuco de forma associativa e pala o custeio das despesas associadas ao uso

do Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pefllambuco.

Art. 12" As despesas corn a execução da presente Lei correrão à conta das dotações

or'çarnentárias próprias.

Art. l3 Esta Lei enta em vigor na data de sua publicação.

Art.l,l Revogam-se as disposições em contrário.

Condado. 23 de maio de 2013.
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